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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comissão Permanente de Licitação - CPL

4t&-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 021 12021
PREGÂO PRESENCIAL N'. OO8/202í

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 01 9/202í
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o
MUNICÍP|O DE JATEÍ, situado na Av. Bernadete Santos Leite,3g2, nesta Cidade
inscrita no CNPJ sob n' 03.783.859/0001-02, doravante denominado simplesmente
PREFEITURA, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. Eraido Jorge
Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de ldentidade RG no. 102.620-SSp-MT e
inscrito no CPF/MF sob no. 049.051 .991-1s, residente e domiciliado na Rua José
Luiz de oliveira, 213 e na qualidade de Fiscais do contrato: Elení Teixeira dos
Santos Felipe, portadora da Gl sob n." 290g42 SSP/MS, inscrita no CpF/MF sob n.
356.433.31 1-87, Antônia Marcília Lacerda da silva santos, portadora da cl sob n.o
645479 ssP/MS, inscrita no CPFIMF sob n' s29.1 15.601 -59, Rodrigo Fétix da sitva,
portador da Cl sob n.o 10R1333928 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.
480.887.301-04, Célio Aparecido Balasso, brasileiro, portador da CIRG no 577J62 -
SSP/MS e inscrito no CPF no 529.í37.831-04, Alex Barbosa, portador da Cl sob o
n". í029973 SSP/ MS, inscrito no CPF/MF sob o n.944.805.831-49, Simone Cabral
da silva Medeiros, portadora da cl sob n.o 001í89270 ssp/Ms, inscrita no cpF/MF
sob n' 001.869.561-26 e Fernando Alves Araújo, portador da Cl sob o n". 528106 -SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob n"480.90.1 .901-20, doravante denominados
CONTRATANTES e, de outro, a empresa SANTOS & FERRARI LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 23.190.666/000í-55, com sede na Avenida Weimar Gonçalves
Torres, no 676, Centro, CEP 79.720-000, na cidade de Jateí/MS, por sua proprietária
Sf. Camila Ferrari Bezerra dos Santos, brasileira, portadora áo RG no
001.650.374 SEJUSP/MS, e cPF n' 03s.í26.s01-55, resolvem celebrar o presênte
CONTRATO de Íornecimento de Materiais de Expediente, com fulcro na Lei n.
1O.52O1O2, no Decreto Municipal n.o O2612014, e subsidiariamente, na Lei n.
8.666/93, obseryando, aindâ, as disposições da lei n.o 8078/90 (Código de Defesa
do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadaias seguintes
cláusulas:

cLÂusuLA PR|MEIRA - Do Obleto:

1.1. contrataçáo de empresa para fornecimento de Materiais de Expediente, para
atender as necessidades das secretarias deste poder Executivo, com entiega
fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante e em conformidaãe
com o Edital e Termo de Referência onde constam as demais especificaçóes do
objeto.

2.1' os fornecimentos do presente contrato serão prestados pela CONTRATADA,
mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo. \4,

Da Foma de Fomecimento e Sua

Jateí - MS
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço, Valor do Contrato ê das Condi ções de
Pagamento;

4.1' As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei orçamentária de 2020 da prefeitura
Municipal de Jateí:

I

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST
u.122.0019.2044 MANUTEN O DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINIST o

MATERIAL DE CONSUMO
0029
3390.30.16.00.00 Mâterial de Ex diente
í.00.000 FONTE
R$ 40.938,63 VALOR

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.008 , CULT, ESP E LAZERSECR ETARIA MUN. DE EDUA

i/ANUTEN O DA EDUCA O FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0064 RED
3390.30.16.00.00 Material de Ex iente
1.01.000 FONTE
R$ 23.593 91 VALOR

02 PREFEITURA MUNiCIPAL
02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUA O, CULT ESP E LAZER

MANUTEN O DA EDUCA O FUNDAMENTAL
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0077 RED
3390.30.16.00.00 Material de Ex iente
1.01.000 FONTE
Rs 23.s938í VALOR
02 PREFEITURA I\4UN ICIPAL

USE ER TAR UIV N I PAL Eo NI RAF EST UR RATU
04 .1 22 .0015 .2047 MANUTEN o E ETCR R M NU PCI I DAL E FN ERA T UR RATU

MATERIAL DE CONSUMO
0111 RED

Jateí - MS

3-1. o valor global do objeto é de R$ 94.609,20 (noventa e quatro mil, seiscentos
e nove reais e vinte centavos).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3.3. o pagamento será efetuado, a partir da apresentaçáo da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.

3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

CLÁU§ULA QUARTA - Da Dotação Orgamêntáda:

3390.30_00.00.00
RED

12.361 .0009.2016

12.36r.0009.202í

02.010

3390.30.00.00.00

K
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Ct-ÁUSUle QUTNTA - Das Obrigaçóes da pREFEITURA:

5.1. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos materiais, mensalmente, após atesto da respectiva
Íatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA
manifestada na execução do contrato;

qualquer irregularidade

c) emitir requisiçôes em conformidade com o modelo prevramente aprovado.

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da CONTRATADA:

+

L

{

3390.30. í 6.00.00 Material de E iente
1.000.00 FONTE
RS 2.639,s3 VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL
02.012 SECRETAR IA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL

MAN UT S E M U N IC I PAL U E DES ENVO L I M R U RAL
I4ATERIAL DE CONSUMO

0'r48 RED
3390.30.16.00.00 Material de Ex diente
1.000.00 FONTE
R$ 1 .2 12,43 VALOR

03 FUND O MUNICIPAL DE SAUDE
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

I\,{ANUTEN O DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0173 RED
3390.30.16.00.00 MateÍial de Ex ente
1.020.00 FONTE
RS 18.269,20 VALOR

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
04.016
10.122.0019.2043 MANUTEN O DAS AT'VIDADES DO FMAS
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
o214 RED
3390.30.16.00.00 Materiâl de Ex diente
1.020.00 FONTE
Rs 15.846,89

07 UF DN t\4o NU CI P DAL ME E AIVo IB NTE DE JE TE I

07.019 UF DN t\,ro NU Ic P DAL ME IE o BM EI ENT ED J T E I

18.541 .0017.20sô MANUTEN O DAS ATIVIDADES DO FMMA
3390.30.00.00,00 MATERIAL DE CONSUMO
o271 RED
3390.30.16.00.00 Material de Ex diente
1.00.000 FONTE
RS 2.240 98 VALOR

Jateí - MS

02

o8.122.00'19.2045 ENTO
3390.30.00.00.00

10.122.0019.2048

FUNDOMUNICIPEIOEÀffi

VALOR

K



. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato,
bem como as contidas no Editar do pregáo oogr2o21 e com os termos dãproposta apresentada pela CONTRATADA;

b) iniciar o fomecimento dos materiais, previstos neste instrumento, a partir da
data de assinatura do contrato com apresentação das requisições.

c) fomecer os materiais deste. certame, sem intem.rpções, durante a vigência
do contrato, pelos preços consignados na proposta;

d) fomecer os materiais, nas quantidades e datas soricitadas, dentro dospadrões de qualidade, vindo a responder por danos 
"r"ntráÉ- 

qrã
comprovadamente vier a causar, caso realize o fomecimento de materiais-dÀ
má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame.

f) garantir a qualidade dos materiais fornecidos, segundo as exigências dasnormas legais;

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao Íornecimento do mês, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente;

h). observada a _le_gltaçáo em ügor, a qualquer tempo e mediante aditivopróprio, a CONTRATADA deverã aceitar que a pifefetfURe promàvã
acréscimos ou supressÕes no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1., da
Lei n'8.666/93;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

i) permitir.a Íiscalização e o acompanhamento da execução do contrato
resultante deste certame licitatório;

k) manter' durante a execução do contrato, todas as condiçôes de idoneidade
exigidas nesta licitação;

l) cumprír ou-kas obrigaçôes previstas no Código de proteção e Defesa doconsumidor (Lei n" 8.078/90) que sejam compaiíveis com o regime de direitopúblico.

m) garantir o fornecimento dos materiais sempre que requisitado;

n) data de validade dos materiais de no mínimo 01
entrega.

(um) ano a partir da

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
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Parágrafo Único. É vedado à CoNTRATADA, sob pena de rescisão contratuar,
caucionar ou utilizar
financeira, sem prévia
Municipal de Jateí, MS.

contrato para qualquer
e expressa anuência da

o operação
Prefeitura

CLÁUSULA SÉTIMA - Dae Atribulçôes do Gegtor do contrato:

a) verificar a entrega dos materiais se está em acordo com o contrato;

b) comunicar a secretaria competente, quarquer descumprimento das
cláusulas contratuais;

c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

CLÁU§ULA OITAVA - DA VIgêNCIA:

8.í'-o fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA,
de..f9rma gradual por um período de até 31 de dezembro'de 2021, ruJi"nt"
solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - o fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA NONA- Das Sançôes Administrativas:

9.1. se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamenter 

9u- se havendo justificativa, esta náo for aceita feraPrefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
ine-xecução total ou parciar do contrato, a Administração poderá: garanfiaa; previa
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irreguraridades, para as quais
haja concorrido;

b) multa,de 1O% (dez por cento) do valor total empenhado, em razáo de
inexecução total ou parcial;

c) suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior à 02 ldoisj anos;

d) declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabiritação perante a própria autoridade iue apricou apenalidade.

9.2. Poderá a Administração 
. 
considerar a inexecução totar ou parciar do contrato,para imposição da penaridade pertinente, o atrasó superior a 0s (cinco) oias ào

indicado para fomecimento dos produtos objeto do contrato.

Jateí - MS c- K
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9.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à
ampla defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RCSCiSãO:

í 0.í . A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito,
independente de interpelação .iudicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art.
77 e 78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos
prejuízos que causar à outra.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DA REV|SãO:

í1.í. Não haverá revisão.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - Da Vinculação deste ajuste ao Edital e a
Proposta da CONTRATADA:

12.í. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
referente ao Pregáo Presencial no. 00812021 , bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - Do FoTo:

13.'1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

CúUSULA DÉclMA QUARTA- Da pubticação:

14.1. O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa OÍicial do
Município, na forma prevista no art. 61, Parágrafo único, da Lei no. g.666/93.

CLÁUSULA DÉcmA eUtitTA - Das Disposiçóes Finais;

15.í. os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

Jateí - MS

JateÊMS, 12 de Abril de 2021 .
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PREFEITURA MU PAL DE JATE -MS
s. Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

OS & FERRARI LTDA
Por sua proprietária,

Camila Ferrari Bezerra dos Santos

Fiscais de Contrato:

EIení Teixeira dos Santos Felipe

Antôn arcÍl La td ilva Santos

Célio Aparecido Bal

Ferna s Araújo

Testemun has:

Telma dine

Simone Cabral Silva Medeiros

Alex Barbosa

élix da Silva

Eduard rtins Pereira
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